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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP - CONSUP

RESOLUÇÃONº 382/2021 - CONSUP

UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado
de Segurança Pública e Defesa Social - SEGUP,
Presidente do CONSUP, no uso de suas atribuições
legais, previstas pelo art. 5º, da Lei Estadual nº
6.257, de 17 de novembro de 1999,
concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do
IESP, aprovado pela resolução nº 12/1999, do
Conselho Estadual de Segurança Pública
(CONSEP).

CONSIDERANDO a necessidade de promover o curso de atualização de armamento, munição e
tiro aos Guardas Municipais Efetivos de Marabá/PA, bem como, proporcionar aos profissionais
da Guarda Municipal de Marabá/PA o adequado conhecimento e utilização do equipamento
letal, utilizado na defesa de sua integridade física e/ou de terceiros, ou no estrito
cumprimento do dever legal, com base no ordenamento jurídico vigente e dos tratados
internacionais;

CONSIDERANDO a apresentação do projeto pedagógico do Curso de atualização ao porte de
arma de fogo para a Guarda Municipal de Marabá 2021, elaborado pela Coordenadoria de
Ensino Profissional do IESP, homologado em Câmara de Ensino e Pesquisa do IESP, em sessão
realizada no dia 23 de abril de 2021; e após deliberação e aprovação do egrégio Conselho
Superior do IESP na 2ª Reunião Ordinária do CONSUP 2021, ocorrida no dia 28 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Curso de atualização ao porte de arma de fogo para a Guarda Municipal de
Marabá 2021, com carga horária de 80 horas aula, na modalidade presencial, no valor total de
R$ 20.184,00(vinte mil, cento e oitenta e quatro reais),sob a supervisão pedagógica da
Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP;
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão aos procedimentos previstos
no referido projeto pedagógico do curso, bem como, a realização do referido curso será
formalizada mediante celebração de termo de cooperação entre a Secretária de Estado de
Segurança Pública e Defesa Social e a Prefeitura Municipal de Marabá;
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições
em contrário.

Plenário do CONSUP, 28 de abril de 2021.

UALAME FIALHOMACHADO
Presidente do Conselho Superior do IESP

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
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